
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.858

Piracicaba,  16 de setembro de 2020

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 18.432, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.

Substitui membro da Comissão Técnica de Análise e Parecer em Projetos de 
Parcelamento de Solo – CAP, instituída pela Lei Complementar nº 207/2007 
e nomeada pelo Decreto nº 18.171/2020, alterado pelos de nº 18.218/2020, 
nº 18.280/2020 e nº 18.420/2020.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições,
  

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Felipe Gomes, suplente, em substituição à Thiago 
Ducatti Angelelli, representante da Secretaria Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente, para compor a Comissão Técnica de Análise e Parecer em Pro-
jetos de Parcelamento de Solo – CAP, nomeada pelo Decreto nº 18.171, de 
30 de janeiro de 2020, alterado pelos de nº 18.218, de 12 de março de 2020, 
nº 18.280, de 13 de maio de 2020 e nº 18.420, de 1º de setembro de 2020.

Art. 2º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes 
do Decreto nº 18.171, de 30 de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AÇÃO CULTURAL E TURISMO

DECLARAÇÃO

Mostra Virtual RESPIRART

Declaramos que, após entrega de documentos e do material audiosivusal, 
os proponentes: Danilo Jorge Carneiro Leite, Paulo Ricardo Graciano e 
Paulo César Ferraz, não entregaram o produto final, informamos ainda 
que os mesmos foram contatados por e-mail 02 (duas) vezes. Desta forma, 
dando procedimento aos termos do edital, solicitamos que os suplentes: 
Giovani Bruno Magalhães Costa, Caio Luis Mendes e Jennifer Silva (em 
ordem decrescente de classificação e modalidade), sejam acionados aos 
trâmites legais.

Rosângela Maria Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Expediente do dia 10/09/2020

1) Pedido de Autorização/Regularização de Intervenção em APP.

Proc. 41.987/2020 – ARCELORMITTAL BRASIL S.A. – DEFERIDO.

FELIPE DIAS PACHECO VIEIRA
Analista Ambiental

TECNgo. AMB°. REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

ENG. AGR. JOSÉ OTÁVIO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2020

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

Deferido  nos termos do artigo 3º, §, IV, c/cdecreto municipal16618/2016, 
da Lei Municipal 5619/2005.
ALBERTO FERREIRA SIMO, nº funcional 134862, GUARDA CIVIL CL 
1-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 04/09/2020, Protocolo nº 115.385/2020
ANDRE AUGUSTO TANCREDO FRANCO, nº funcional 203564, GUARDA 
CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, a partir de 04/09/2020, Protocolo nº 115.395/2020
CLAUDINEI DOS SANTOS FRANCA, nº funcional 130314, GUARDA CIVIL 
CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA, a partir de 14/09/2020, Protocolo nº 119.068/2020
FRANCISCO ORIEL DE ANDRADE, nº funcional 173689, GUARDA CIVIL 
CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA, a partir de 14/09/2020, Protocolo nº 119.072/2020
MONICA AMARO, nº funcional 203807, GUARDA CIVIL CL 2 -ESTATUTA-
RIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
14/09/2020, Protocolo nº 119.069/2020
SAMIRA GONÇALVES ALVES, nº funcional 221830, GUARDA CIVIL CL 2 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 03/09/2020, Protocolo nº 116.805/2020

LICENÇA NOJO

Deferido  nos termos do artigo 66, item III, da Lei Municipal 1972/72.
AUREA MARISTELA MICHELIN AGUIAR, nº funcional 118823, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a partir de 08/09/2020, Protocolo nº 118.806/2020

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

Deferido  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal 7000/2011.
ELISANDRA ROBERTA FEREZINI SPOLIDORIO, nº funcional 243744, 
ESCRITURARIO-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, a partir de 12/11/2020, Protocolo nº 116.522/2020
MARIA EDLEINE GARCIA LIMA, nº funcional 186681, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 29/12/2020, Protocolo nº 116.884/2020

Piracicaba, 16 de setembro de 2020

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretario Municipal de Administração

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2020

Aquisição de climatizador evaporativo, exaustor eólico e grelhas com 
prestação de serviços.

A Pregoeira comunica que, após três tentativas de abertura, o certame foi 
considerado DESERTO devido a não participação de interessados nas 
sessões públicas.
Publique-se.

Piracicaba, 15 de setembro de 2020

Letícia Espósito de Almeida
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2020

Registro de preços para fornecimento parcelado de cartuchos e toners.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) 
seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA
VALOR 
UNITARIO 
ARREMATADO

1 LSF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
EIRELI  R$      43,00 

2
NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA - ME

 R$      20,01 
3  R$      45,00 
4  R$      45,00 
5 A H DA S MORAES - EPP  R$      92,00 

6 LSF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
EIRELI  R$      49,00 

7 A H DA S MORAES - EPP  R$      25,00 

8 NBB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA - ME  R$      30,00 

9 LSF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
EIRELI  R$      47,00 

10 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA 
EIRELI  R$      52,00 

11 A H DA S MORAES - EPP  R$      30,00 
12 PROSPERA COMERCIAL E IMPORTADORA 

EIRELI
 R$      48,00 

13  R$      31,00 
14 FRACASSADO  
15 A H DA S MORAES - EPP  R$      25,00 

16 NM TECH COM. E SERV. DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA EIRELI EPP  R$     170,00 

17

A H DA S MORAES - EPP

 R$      94,00 
18  R$     100,00 
19  R$     100,00 
20  R$      23,40 

21 LSF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
EIRELI  R$      18,50 

22
A H DA S MORAES - EPP

 R$      72,00 
23  R$     100,00 
24 FRACASSADO  

Piracicaba, 14 de setembro de 2020.

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 350/2020

OBJETO: Aquisição de material de proteção e segurança
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/09/2020 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/09/2020 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 15 de setembro de 2020

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras
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PIRACICABA, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Expediente
O Diário Oficial do Município de Piracicaba 

Site: www.piracicaba.sp.gov.br

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 - Fone: (19) 3403-1031
E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Conteúdo
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada  
diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue 156 - Serviço de Informação à População.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados que, fica convocado(a) o(a) candidato(a) 
abaixo relacionado(a) classificado(a) no Concurso Público Edital nº 03/2019 para o cargo, em regime Estatutário, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos, centro cívico, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 
7º andar, no dia 21 de setembro de 2020, às 15:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:

Cópia Legível (Favor trazer documentação conforme ordem abaixo):

Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site:
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Antecedente Criminal;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site:     receita.fazenda.gov.br;
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
Certificado de Reservista;
Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil); 
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Comprovante de residência com CEP;
Curso Técnico de Radiologia completo e registro no CRTR;
Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso; 
Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuges;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;

Técnico de Raio X:

Classificação Nome:
4º G  Rodolfo Martins De Lima

  
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência do (a) convocado (a).

Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

Evandro Souza Evangelista
 Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam convocados(as) os(as) 
candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchimento das vagas do Edital nº 05/2017, em 
Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos, na rua Antônio Correa 
Barbosa, 2233, no 7º andar, no dia 21/09/2020, às 14:30:00 h, munidos(as) dos documentos da relação abaixo:

Copia Legível:

a) Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
b) Antecedente Criminal;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) RG - Documento de Identidade;
e) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
f) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
g) Título de Eleitor
h) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça Eleitoral;
i) Certificado de Reservista;
j) Carteira de Trabalho (página da foto e qualificação civil);
k) Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
l) Comprovante de residência com CEP;
m) Anuidade paga e carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
n) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
o) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
p) Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN Conselho Regional de Enfermagem.
   
  
Cargo: ENFERMEIRO NIVEL SUPERIOR-ESTATUTARIO

CLASSIFICAÇÃO NOME  
8º Afro  REGINALDO FELICIANO

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) convocados(as).
Trazer caneta esferográfica e favor não trazer acompanhante devido a pandemia.

Piracicaba, Terça-feira, 15 de Setembro de 2020

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração
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PIRACICABA, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2019 

PROCESSO Nº 79.892/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais diversos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 18.000 Unid. Babador infantil com tecido atoalhado 100% algodão, com forração 
plástica, medindo 25 x 20 cm aproximadamente. R$ 1,70 R$ 30.600,00

05 300 Unid.
Cesto plástico resistente, polipropileno não reciclado, na cor branca, 
com tampa. Utilização: desinfecção de canecas. Capacidade: 35 
a 40 litros.

R$ 35,00 R$ 10.500,00

13 400 Unid.

Filtro de Cerâmica (Barro) - Modelo: Tradicional, inteiro em barro, 
apenas a torneira e tampa em outro material. Com alta qualidade 
no acabamento externo e interno, sem rebarbas, ondulações 
e porosidades facilmente detectáveis, a olho nú. Filtragem por 
gravidade, capacidade: 10 litros, equipado com 03 velas filtrantes, 
torneira click, garantia de fábrica: 12 meses. Produto testado e 
aprovado com selo do Inmetro.

R$ 119,00 R$ 47.600,00

15 10.000 Caixa

Luvas de vinil para procedimentos, sem pó, antialérgica, ambidestra, 
não estéril, tamanho M e G (70% e 30%, respectivamente, 
da quantidade total), caixa/cartucho com 100 unidades/cada. 
Normatizada pelo Ministério do Trabalho.

R$ 10,00 R$ 100.000,00

22 4.500 Unid. Saboneteira, com tampa sobreposta separada; inteira em plástico 
inodoro atóxico, medindo aproximadamente 11 x 4 x 8 cm. R$ 0,57 R$ 2.565,00

24 700 Unid. Termômetro Clínico digital com registro da ANVISA. R$ 8,63 R$ 6.041,00
25 250 Unid. Tesoura inteira em inox, exclusiva para corte de unha de criança, com 

ponta apropriada e curva. R$ 3,99 R$ 997,50

26 1.000 Unid. Torneira de plástico para filtro de água, automática com sistema abre 
e fecha de pressão, em embalagem individual. R$ 2,00 R$ 2.000,00

27 1.800 Unid. Touca para banho em polietileno, com aproximadamente 48 cm de 
diâmetro, com elástico emborrachado. R$ 0,79 R$ 1.422,00

29 2.000 Unid.
Vela filtrante própria para filtro de cerâmica (barro), revestida de prata 
coloidal garantia de fábrica: 03 meses. Produto testado e aprovado 
com selo do Inmetro

R$ 9,35 R$ 18.700,00

 
Itens 01, 05, 13, 15, 22, 24, 25, 26, 27 e 29 - Sheila Cristina Feitosa 25019006858. 

__________
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2019 

PROCESSO Nº 79.892/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais diversos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 40.000 Unid.

Caneca em polipropileno resistente para esterilização em produtos 
à base de dicloroisocianurato, próprio para desinfecção, com ótimo 
acabamento sem rebarbas. Medidas 80 mm de diâmetro x 80 mm de 
altura x 03mm de espessura, capacidade 300 ml, na cor caramelo.

R$ 1,42 R$ 56.800,00

06 400 Unid. Cesto plástico branco com tampa resistente para desinfecção de 
canecas de 60 a 62 litros, em material não reciclado. R$ 32,90 R$ 13.160,00

07 110 Unid.
Cesto plástico quadrado, em polipropileno, com tampa e pedal com 
capacidade de 20 litros. Dimensões aproximadas: 41 cm. altura x 34 
cm. largura x 30 cm. profundidade.

R$ 18,97 R$ 2.086,70

14 1.200 Unid. Gancho plástico de pressão com ventosa, em látex ou silicone, de 
boa fixação e aderência às superfícies verticais lisas. R$ 1,77 R$ 2.124,00

17 500 Unid.

Mamadeira em cristal color em polipropileno (PP), cristal inquebrável, 
esterilizável até 109º C e atóxica, livre de BPA (Bisfenol-A), gargalo 
ultra higiênico, sem bordas retentoras de resíduos alimentares, 
bico atóxico e antialérgico, transparente, inodoro, insípido, fácil de 
limpar- 150 cc/ml.  De acordo com a regulamentação da ANVISA, 
com selo do INMETRO.

R$ 4,95 R$ 2.475,00

18 10.000 Unid.

Pente com cabo arredondado e cerdas com pontas arredondadas, 
acabamento de boa qualidade que não apresente farpas ou rebarbas, 
em polipropileno, material sintético e pigmentos, a parte das cerdas 
com 4,5x10,5cm aproximadamente, e comprimento total de 21cm, 
aproximadamente.

R$ 0,90 R$ 9.000,00

19 2.000 Unid. Porta objeto em polipropileno vazado com alça, medindo 
aproximadamente 13 x 20 x 14 cm (cestinho para prendedor). R$ 1,69 R$ 3.380,00

 
Itens 04, 06, 07, 14, 17, 18 e 19 - Lótus Comércio de Mercadorias Ltda - EPP 

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2019 

PROCESSO Nº 79.892/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais diversos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

08 200 Unid.
Cesto plástico quadrado, em polipropileno, com tampa e pedal com 
capacidade de 60 litros. Dimensões aproximadas: 69 cm. altura x 44 
cm. largura x 40 cm. profundidade.

R$ 65,71 R$ 13.142,00

12 150 Unid. Escova de unha cabo plástico em forma de alça e cerdas de nylon que 
propiciem a retirada de resíduos debaixo das unhas. R$ 3,04 R$ 456,00

 
Itens 08 e 12 - Terrão Comércio e Representações Eireli. 

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2019 

PROCESSO Nº 79.892/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais diversos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 10.000 Unid. Protetor crachá simples em plástico translúcido e flexível, medindo 
aproximadamente 10 x 7cm. R$ 0,26 R$ 2.600,00

 
Item 11 - Comercial Nível e Prumo Ltda. 

__________
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2019 

PROCESSO Nº 79.892/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais diversos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

20 3000 Unid. Pulverizador de 500 ml, em plástico resistente com válvula de spray, 
com bico especial abre-fecha (modelo S 500). R$ 2,86 R$ 8.580,00

21 2500 Unid. Recipiente, em plástico resistente, para sabonete líquido, capacidade 
de 400ml a 500ml, com tampa de rosca com válvula pump. R$ 2,85 R$ 7.125,00

 
Itens 20 e 21 - NDA Comércio e Distribuição de Variedades Eireli.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Expedientes Homologados

 Homologo os pareceres expedidos pela Comissão de Compensação de Créditos, nomeada pelo Decreto Municipal 
nº 15.590 de 07/04/2.014, através dos Processos abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO REQUERENTE/INTERESSADO PARECER

148.696 / 19 Sidnei Rodrigues Viana DEFERIDO

Piracicaba, 14 de setembro de 2.020.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças
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PIRACICABA, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Balancete da Receita

AGOSTO/2020

FONTE: Sistema SIAFEM , Data de emissão 15 Setembro 2020 e hora de emissão 11:10:44.    Base de Informações referente à 14/09/20 

NATUREZA NOME DA NATUREZA      RECEITA PREVISTA        RECEITA ARRECADADA                 RECEITA A REALIZAR
                                                                                                                                            INICIAL................ ATUALIZADA ...........................NO MÊS    NO ANO      NO ANO
 
10000000 RECEITAS CORRENTES ........................................................ 1.471.048.000,00 1.471.048.000,00 ..134.278.197,62 ..989.281.020,74 ...481.766.979,26
11000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHO ............535.615.000,00....535.615.000,00 ....37.613.873,19 ..325.970.580,53 ...209.644.419,47
11100000 IMPOSTOS ...................................................................................477.600.000,00....477.600.000,00 ....34.955.872,90 ..293.448.321,71 ...184.151.678,29
11130000 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QU ............64.000.000,00......64.000.000,00 ...... 4.750.985,57 ....37.698.090,92 .....26.301.909,08
11130300 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE ...................64.000.000,00......64.000.000,00 ...... 4.750.985,57 ....37.698.090,92 .....26.301.909,08
11130310 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE ...................64.000.000,00......64.000.000,00 ...... 3.323.569,35 ....27.065.353,13 .....36.934.646,87
11130311 IMPOSTO S/RENDA RETIDO FONTE - TRABALHO PRNCI .....64.000.000,00......64.000.000,00 ...... 3.323.569,35 ....27.065.353,13 .....36.934.646,87
11130340 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE ................................... 0,00.......................0,00 ...... 1.427.416,22 ....10.632.737,79 ....-10.632.737,79
11130341 IMPOSTO S/RENDA RET FONTE OUTROS REND - PRINC .................... 0,00.......................0,00 ...... 1.427.416,22 ....10.632.737,79 ....-10.632.737,79
11180000 IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS/DF MUNIC ............413.400.000,00....413.400.000,00 ....30.196.219,13 ..255.666.415,49 ...157.733.584,51
11180100 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO PARA ESTADOS ...........200.600.000,00....200.600.000,00 ....12.886.482,82 ..135.030.282,85 .....65.569.717,15
11180110 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TE .............154.800.000,00....154.800.000,00 ...... 9.242.923,21 ..107.376.091,57 .....47.423.908,43
11180111 IMP.S/PROPR.PREDIAL TERR.URBANA IPTU PRINCIP ........126.000.000,00....126.000.000,00 ...... 6.905.436,52 ....91.004.649,42 .....34.995.350,58
11180112 IMPOSTO S/PROP PREDIAL TERR M. E JUROS ...........................750.000,00........... 750.000,00 ........... 52.156,53 ......... 250.628,50 ..........499.371,50
11180113 IMPOSTO S/PROPR.PREDIAL TER.-DIV.ATIVA .........................28.000.000,00......28.000.000,00 ...... 2.285.330,16 ....16.120.813,65 .....11.879.186,35
11180114 I.P.T.U. - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS .......................................50.000,00............. 50.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............50.000,00
11180140 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO INTER VIVOS DE ..............45.800.000,00......45.800.000,00 ...... 3.643.559,61 ....27.654.191,28 .....18.145.808,72
11180141 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - PRINCIPAL.......................45.000.000,00......45.000.000,00 ...... 3.637.163,31 ....27.495.589,97 .....17.504.410,03
11180142 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - M. JUROS .............................390.000,00........... 390.000,00 ..............1.907,08 ........... 89.168,27 ..........300.831,73
11180143 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - DVD ATIVA ............................400.000,00........... 400.000,00 ..............4.489,22 ........... 69.433,04 ..........330.566,96
11180144 IMPOSTO S/TRANSMISSãO INTER VIVOS BENS IMOVE IS 
DIR.REAIS SOBRE IMóVEIS-D.A-MULTAS/JUROS ............................................10.000,00............. 10.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............10.000,00
11180200 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO, CIRCULACAO DE ..........212.800.000,00....212.800.000,00 ....17.309.736,31 ..120.636.132,64 .....92.163.867,36
11180230 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUR.........212.800.000,00....212.800.000,00 ....17.309.736,31 ..120.636.132,64 .....92.163.867,36
11180232 ISS IMP S/SERVICOS DE QUAL NATUREZA/M.JUROS ................650.000,00........... 650.000,00 ........... 33.231,64 ......... 335.257,43 ..........314.742,57
11180233 ISS IMP S/SERVICOS QUALQ NATUREZA/DVD ATIVA ..............6.800.000,00........ 6.800.000,00 ......... 213.034,21 ...... 2.075.062,08 .......4.724.937,92
11180234 ISS - DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS ........................................2.800.000,00........ 2.800.000,00 ......... 147.345,31 ...... 1.441.334,58 .......1.358.665,42
11180265 I.S.S.- EMPRESA ..........................................................................158.500.000,00....158.500.000,00 ....12.080.020,70 ....91.994.136,56 .....66.505.863,44
11180266 I.S.S.- AUTONOMO ..........................................................................3.950.000,00........ 3.950.000,00 ......... 308.484,50 ...... 1.189.025,00 .......2.760.975,00
11180268 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL .........................................................39.800.000,00......39.800.000,00 ...... 4.503.571,17 ....23.387.580,78 .....16.412.419,22
11180269 I.S.S.- CONVENIOS STN ....................................................................300.000,00........... 300.000,00 ........... 24.048,78 ......... 213.736,21 ............86.263,79
11190000 OUTROS IMPOSTOS .........................................................................200.000,00........... 200.000,00 ..............8.668,20 ........... 83.815,30 .......... 116.184,70
11190100 OUTROS IMPOSTOS .........................................................................200.000,00........... 200.000,00 ..............8.668,20 ........... 83.815,30 .......... 116.184,70
11190110 OUTROS IMPOSTOS .........................................................................200.000,00........... 200.000,00 ..............8.668,20 ........... 83.815,30 .......... 116.184,70
11190111 OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL ....................................................95.000,00............. 95.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............95.000,00
11190112 OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS........................................15.000,00............. 15.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............15.000,00
11190113 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA.................................................85.000,00............. 85.000,00 ..............8.668,20 ........... 83.815,30 .............. 1.184,70
11190114 OUTROS IMPOSTOS - DíVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS ...............5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
11200000 TAXAS .............................................................................................56.515.000,00......56.515.000,00 ...... 2.655.676,26 ....32.498.306,75 .....24.016.693,25
11220000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS ................................40.450.000,00......40.450.000,00 ...... 1.683.439,80 ....25.249.730,57 .....15.200.269,43
11220100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS ................................40.450.000,00......40.450.000,00 ...... 1.683.439,80 ....25.249.730,57 .....15.200.269,43
11220110 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS ................................40.450.000,00......40.450.000,00 ...... 1.683.439,80 ....25.249.730,57 .....15.200.269,43
11220112 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - MULTAS E JUROS .....25.000,00............. 25.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............25.000,00
11220113 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA ............120.000,00........... 120.000,00 ..............4.483,94 ........... 52.679,53 ............67.320,47
11220114 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - DíVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS ....................................................................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
11220124 TAXA PARA EDUCAÇAO AMBIENTAL ......................................................... 0,00.......................0,00 ........... 26.861,46 ......... 210.225,90 .........-210.225,90
11220125 TAXA DE CEMITERIOS ...................................................................1.600.000,00........ 1.600.000,00 ........... 88.243,04 ......... 749.822,00 ..........850.178,00
11220126 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA ........................................................37.700.000,00......37.700.000,00 ...... 1.559.017,77 ....24.203.131,56 .....13.496.868,44
11220127 TAXA PELA PREST.DE SERV. NA ZONA RURAL ....................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................879,78 ................ -879,78
11220128 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS .................1.000.000,00........ 1.000.000,00 ..............4.833,59 ........... 32.991,80 ..........967.008,20
11280000 Taxas - Especificas de Estados, DF, Municipios ...........................16.065.000,00......16.065.000,00 ......... 972.236,46 ...... 7.248.576,18 .......8.816.423,82
11280100 Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao .................................16.065.000,00......16.065.000,00 ......... 972.236,46 ...... 7.248.576,18 .......8.816.423,82
11280110 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria .................................15.965.000,00......15.965.000,00 ......... 972.236,46 ...... 7.248.576,18 .......8.716.423,82
11280114 Taxa de Fiscalizacao de Vigilancia Sanitaria - Divida Ativa - 
Multas e Juros ............................................................................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
11280125 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA ..................500.000,00........... 500.000,00 ........... 12.413,43 ........... 95.222,69 ..........404.777,31
11280126 MULTAS,JUROS TX FISCALIZACAO E VIG.SANITARIA ..................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
11280127 REC.D.A TX DE FISCALIZACAO DE VIG. SANITARIA......................45.000,00............. 45.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............45.000,00
11280128 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA ......................6.500.000,00........ 6.500.000,00 ......... 384.597,96 ...... 2.961.846,16 .......3.538.153,84
11280129 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL .........................................100.000,00........... 100.000,00 ..............6.441,82 ........... 82.525,44 ............17.474,56
11280135 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS ...............................................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 ........... 10.381,26 ..........189.618,74
11280136 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO .............70.000,00............. 70.000,00 ...................58,54 ........... 28.346,74 ............41.653,26
11280137 MULTAS E JUROS TX PARA EX. PODER DE POLICIA ....................15.000,00............. 15.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............15.000,00
11280138 MULTAS E JUROS DE MORA S/ OUTROS TRIBUTOS ....................50.000,00............. 50.000,00 .....................0,13 .....................1,18 ............49.998,82
11280139 REC.DA D.A TX P/ EXERC.PODER DE POLICIA ..............................50.000,00............. 50.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............50.000,00
11280145 RECEITA D.A. - OUTROS TRIBUTOS............................................8.400.000,00........ 8.400.000,00 ......... 568.724,58 ...... 4.070.252,71 .......4.329.747,29
11280190 Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao - Outras ........................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
11280194 Taxas de Inspecao, Controle e Fiscalizacao - Outras - Divida Ativa - Multas e Juros .... 100.000,00 ......... 100.000,00 .....................0,00 ......................0,00 
100.000,00
11300000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA ...................................................1.500.000,00........ 1.500.000,00 ..............2.324,03 ........... 23.952,07 .......1.476.047,93
11380000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA - ESPECIFICA E/ .....................1.500.000,00........ 1.500.000,00 ..............2.324,03 ........... 23.952,07 .......1.476.047,93
11380200 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D ..................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
11380210 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D ..................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
11380211 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D ....................45.000,00............. 45.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............45.000,00
11380212 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA P/EXPANSãO DA REDE E DE 
ILUMINAçãO PúBLICA NA CIDADE-MULTAS/JUROS .........................................20.000,00............. 20.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............20.000,00
11380213 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA EXPANSãO DA REDE 
DE ILUMINAçãO PúBLICA NA CIDADE-D.A .........................................................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
11380214 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA P/EXPANSãO DA REDE
  ILUMINAçãO PúBLICA-D.A - MULTAS E JUROS .................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
11380400 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC ................1.200.000,00........ 1.200.000,00 ..............2.324,03 ........... 23.952,07 .......1.176.047,93
11380410 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC ................1.200.000,00........ 1.200.000,00 ..............2.324,03 ........... 23.952,07 .......1.176.047,93
11380411 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC ................1.105.000,00........ 1.105.000,00 ..............2.324,03 ........... 23.952,07 .......1.081.047,93
11380412 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAçãO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS ............................................35.000,00............. 35.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............35.000,00
11380413 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAçãO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - DíVIDA ATIVA .....................................................50.000,00............. 50.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............50.000,00
11380414 CONTRIBUIçãO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAçãO E 
OBRAS COMPLEMENTARES-DíV.ATIVA-MULTAS E JUROS ...........................10.000,00............. 10.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............10.000,00
11389900 OUTRAS CONTRIBUICOES DE MELHORIA ...................................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........200.000,00
11389910 OUTRAS CONTRIBUICOES DE MELHORIA ...................................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........200.000,00
11389911 OUTRAS CONTRIBUICOES DE MELHORIA - PRINC ....................150.000,00........... 150.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........150.000,00
11389912 OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA - MULTAS E JUROS ...20.000,00............. 20.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............20.000,00
11389913 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA ............25.000,00............. 25.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............25.000,00
11389914 OUTRAS CONTRIBUIçõES DE MELHORIA - DíVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS ....................................................................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
13000000 RECEITA PATRIMONIAL .................................................................6.175.000,00........ 6.175.000,00 ........... 48.020,14 ......... 784.339,12 .......5.390.660,88

13100000 EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO ......................375.000,00........... 375.000,00 ........... 19.681,91 ......... 193.126,42 ..........181.873,58
13100000 EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO ......................375.000,00........... 375.000,00 ........... 19.681,91 ......... 193.126,42 ..........181.873,58
13100100 ALUGUEIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDEMIO .................375.000,00........... 375.000,00 ........... 19.181,65 ......... 152.744,86 ..........222.255,14
13100110 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS ....................................................375.000,00........... 375.000,00 ........... 19.181,65 ......... 152.744,86 ..........222.255,14
13100135 ALUGUEIS ...................................................................................................... 0,00.......................0,00 ..............1.801,00 ..............3.001,60 .............-3.001,60
13100139 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA ...................................300.000,00........... 300.000,00 ........... 15.672,57 ......... 141.584,48 ..........158.415,52
13100145 O.REC.CONC.DE DIR.DE USO DE BENS PUBLICOS .....................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
13100146 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO ............................... 0,00.......................0,00 ..............1.708,08 ..............8.158,78 .............-8.158,78
13100147 CONCESSAO RESTAURANTE C. CIVICO ........................................45.000,00............. 45.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............45.000,00
13100200 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CES ............................ 0,00.......................0,00 .................500,26 ........... 40.381,56 ...........-40.381,56
13100210 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CES ............................ 0,00.......................0,00 .................500,26 ........... 40.381,56 ...........-40.381,56
13100213 CONC.PERM.AUTOR/CESSÃO USO DE BENS IMO.-D.A ........................ 0,00.......................0,00 .................500,26 ........... 40.381,56 ...........-40.381,56
13200000 VALORES MOBILIARIOS ................................................................5.800.000,00........ 5.800.000,00 ........... 28.338,23 ......... 591.212,70 .......5.208.787,30
13210000 JUROS E CORRECOES MONETARIAS........................................5.800.000,00........ 5.800.000,00 ........... 28.338,23 ......... 591.212,70 .......5.208.787,30
13210000 JUROS E CORRECOES MONETARIAS........................................5.800.000,00........ 5.800.000,00 ........... 28.338,23 ......... 591.212,70 .......5.208.787,30
13210010 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS....................................... 0,00.......................0,00 ..............7.274,84 ......... 168.463,69 .........-168.463,69
13210015 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB ............................................... 0,00.......................0,00 ..............1.511,98 ........... 73.988,40 ...........-73.988,40
13210016 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE .............................................. 0,00.......................0,00 ..............4.181,49 ........... 65.518,08 ...........-65.518,08
13210017 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE ...................................................... 0,00.......................0,00 ...................58,95 ..............1.256,01 .............-1.256,01
13210018 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR ......................................... 0,00.......................0,00 ...................17,32 .................573,12 ................ -573,12
13210019 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO ......................................... 0,00.......................0,00 ..............1.505,10 ........... 27.128,08 ...........-27.128,08
13210020 REMUNERACAO DE DEPOSITOS ESPECIAIS ...........................5.800.000,00........ 5.800.000,00 ........... 21.063,39 ......... 422.749,01 .......5.377.250,99
13210022 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE ..................................................... 0,00.......................0,00 ...................36,88 ..............1.239,24 .............-1.239,24
13210023 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA .......................200.000,00........... 200.000,00 .................200,17 ..............2.403,79 ..........197.596,21
13210024 REMUN.DE OUTROS DEP.DE RECURSOS VINCULADOS .......2.800.000,00........ 2.800.000,00 ..............1.963,34 ..........110.435,28 .......2.689.564,72
13210025 REM. DE OUTROS DEP. DE REC. NAO VINCULADOS ..............2.800.000,00........ 2.800.000,00 ........... 10.270,99 ......... 241.964,57 .......2.558.035,43
13210026 REMUNERACAO DE JUROS DO TDA ........................................................ 0,00.......................0,00 ..............8.592,01 ........... 66.706,13 ...........-66.706,13
16000000 RECEITA DE SERVICOS........................................................................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
16100000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE.........................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
16100000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE.........................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
16100200 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET ...................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
16100210 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET ...................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
16100211 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET ...................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ........... 40.750,00 ...........-39.750,00
17000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES ............................................896.323.800,00....896.323.800,00 ....94.557.366,47 ..651.342.958,21 ...244.980.841,79
17100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ..............243.554.800,00....243.554.800,00 ....49.161.016,87 ..244.668.713,85 .........-552.734,30
17180000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO - ESPECIFICA E/M ................243.554.800,00....243.554.800,00 ....49.161.016,87 ..244.668.713,85 .........-552.734,30
17180100 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO ....................................71.760.000,00......71.760.000,00 ...... 3.740.207,19 ....38.241.387,32 .....34.079.792,23
17180120 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS ................67.600.000,00......67.600.000,00 ...... 3.706.845,07 ....38.028.080,16 .....30.133.099,39
17180121 COTA PARTE DO FPM ..................................................................84.500.000,00......84.500.000,00 ...... 4.633.556,27 ....46.314.185,25 .....47.033.099,39
17180129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-FPM ................ -16.900.000,00.....-16.900.000,00 ........ -926.711,20 ..... -8.286.105,09 ....-16.900.000,00
17180150 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDAD ...............4.160.000,00........ 4.160.000,00 ........... 33.362,12 ......... 213.307,16 .......3.946.692,84
17180151 COTA PARTE ITR .............................................................................5.200.000,00........ 5.200.000,00 ........... 41.702,63 ......... 266.633,82 .......4.986.692,84
17180159 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ITR .....................-1.040.000,00....... -1.040.000,00 ............ -8.340,51 .......... -53.326,66 ......-1.040.000,00
17180200 TRANSFERENCIA DA COMPENSACAO FINANCEIRA ...............2.020.000,00........ 2.020.000,00 ......... 138.661,47 ......... 976.763,09 .......1.043.236,91
17180210 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE ...................360.000,00........... 360.000,00 ........... 14.105,45 ......... 158.349,71 ..........201.650,29
17180211 CFH-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.HIDRICOS ..........360.000,00........... 360.000,00 ........... 14.105,45 ......... 158.349,71 ..........201.650,29
17180220 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE ...................380.000,00........... 380.000,00 ..............6.072,12 ........... 33.952,16 ..........346.047,84
17180221 CFM-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS ..........380.000,00........... 380.000,00 ..............6.072,12 ........... 33.952,16 ..........346.047,84
17180230 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN .....................80.000,00............. 80.000,00 ........... 14.058,25 ..........116.998,11 ........... -36.998,11
17180231 ITA - COTA PARTE ROYALTIES - ITAIPÚ ............................................80.000,00............. 80.000,00 ........... 14.058,25 ..........116.998,11 ........... -36.998,11
17180260 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ..............1.200.000,00........ 1.200.000,00 ......... 104.425,65 ..........667.463,11 ..........532.536,89
17180261 FEP -COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO .....1.200.000,00........ 1.200.000,00 ......... 104.425,65 ..........667.463,11 ..........532.536,89
17180300 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNI ...........131.137.000,00....131.137.000,00 ....30.560.043,27 ..138.282.696,06 ......-7.145.696,06
17180310 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNI ...........131.135.000,00....131.135.000,00 ....12.779.441,27 ..102.681.213,82 .....28.453.786,18
17180312 INCREMENTO TEMPORARIO - PAB  ACOES DA SAUDE........................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 ...... 1.200.000,00 ......-1.200.000,00
17180313 AUX.FINANCEIRO.- STA CASA/HOSPITAIS COVID-19 ............................ 0,00.......................0,00 ...... 1.440.000,00 ...... 9.733.244,27 ......-9.733.244,27
17180315 PAB-PISO ATENCAO BASICA ......................................................20.800.000,00......20.800.000,00 .......2.113.955,13 ....15.542.334,06 .......5.257.665,94
17180316 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ...............................................106.000.000,00....106.000.000,00 ...... 8.892.515,23 ....73.380.625,61 .....32.619.374,39
17180317 TVS TETO VIGILANCIA SAUDE .....................................................2.100.000,00........ 2.100.000,00 ......... 134.267,76 ...... 1.195.384,68 ..........904.615,32
17180318 ASSISTENCIA FARMACEUTICA ....................................................2.200.000,00........ 2.200.000,00 ......... 198.703,15 ...... 1.589.625,20 ..........610.374,80
17180319 GESTAO DO SUS .................................................................................35.000,00............. 35.000,00 .....................0,00 ........... 40.000,00 .............-5.000,00
17180320 TRANSFERÊNCIA  SUS-ATENÇAO MÉDIA E ALTA COMPL .............1.000,00................1.000,00 .....................0,00 ...... 2.900.000,00 ......-2.899.000,00
17180326 REESTRUTURAR REDE ATENCAO SAUDE MENTAL.......................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 1.000,00
17180328 INCREMENTO TEMPORARIO - MAC  ACOES DA SAUDE ...................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ...... 2.900.000,00 ......-2.900.000,00
17180330 Transferencia de Recursos do SUS - Vigilancia em Saude ..................1.000,00................1.000,00 ....17.197.044,00 .... 32.117.924,24 ....-32.116.924,24
17180336 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA .....................................................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 1.000,00
17180337 PROGRAMA COVID-19  TRANSF.SUS ....................................................... 0,00.......................0,00 ....17.197.044,00 .... 32.117.924,24 ....-32.117.924,24
17180390 Transferencia de Recursos do SUS - Outros Programas 
Financiados por Transferencias Fundo a ......................................................................... 0,00.......................0,00 ......... 583.558,00 ......... 583.558,00 .........-583.558,00
17180392 PROGRAMA COVID-19  TRANSF.SUS-EDUCACAO................................. 0,00.......................0,00 ......... 583.558,00 ......... 583.558,00 .........-583.558,00
17180500 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACI...........33.500.000,00......33.500.000,00 ...... 2.845.323,38 ....23.654.482,56 .......9.845.517,44
17180510 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO ........................24.200.000,00......24.200.000,00 ...... 1.949.032,54 ....17.334.292,22 .......6.865.707,78
17180511 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRI ..............24.200.000,00......24.200.000,00 ...... 1.949.032,54 ....17.334.292,22 .......6.865.707,78
17180520 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTE............................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............1.000,00 .............-1.000,00
17180521 FNDE - P.D.D.E. PROG.DINHEIRO DIRETO ESCOLA .............................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............1.000,00 .............-1.000,00
17180530 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTE..............8.700.000,00........ 8.700.000,00 ......... 864.190,72 ...... 6.049.335,04 .......2.650.664,96
17180531 FNDE - PNAE -PROG.NAC.ALIMENT.ESCOLAR .........................8.700.000,00........ 8.700.000,00 ......... 864.190,72 ...... 6.049.335,04 .......2.650.664,96
17180540 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTE.................600.000,00........... 600.000,00 ........... 32.100,12 ......... 224.700,84 ..........375.299,16
17180541 FNDE - PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR ....................................600.000,00........... 600.000,00 ........... 32.100,12 ......... 224.700,84 ..........375.299,16
17180590 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO N ............................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 ........... 45.154,46 ...........-45.154,46
17180595 FNDE - MANUT.DA ED.INFANTIL ................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ........... 45.154,46 ...........-45.154,46
17180600 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESON ............................800,00...................800,00 .....................0,00 .....................0,00 ................. 800,00
17180610 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESON ............................800,00...................800,00 .....................0,00 .....................0,00 ................. 800,00
17180611 TRANSF.FINANC. ICMS - DESONERAÇÃO-LEI 87/96 .......................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 1.000,00
17180619 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IC............................-200,00................. -200,00 .....................0,00 .....................0,00 ................ -200,00
17181000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO........................4.837.000,00........ 4.837.000,00 ........... 87.831,51 ...... 1.213.288,94 ....... 3.623.711,06
17181010 TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA SUS .................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............9.637,92 .............-9.637,92
17181012 MANUTENCAO UPA PIRACICAMIRIM -EMENDA:30940010 .................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............9.637,92 .............-9.637,92
17181030 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DES ...............1.954.000,00........ 1.954.000,00 ........... 87.831,51 ......... 520.032,77 .......1.433.967,23
17181035 PSB - PISO BASICO FIXO ..............................................................1.260.000,00........ 1.260.000,00 ........... 36.424,31 ......... 167.879,47 .......1.092.120,53
17181037 PSB - IGD BOLSA FAMILIA ................................................................600.000,00........... 600.000,00 ........... 51.407,20 ......... 352.153,30 ..........247.846,70
17181039 PSE - IGD DO SUAS .............................................................................94.000,00............. 94.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............94.000,00
17181040 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DES ............................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................160,00 ................ -160,00
17181042 PSB - BPC NA ESCOLA ................................................................................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................160,00 ................-160,00
17181050 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DES ...............2.588.000,00........ 2.588.000,00 .....................0,00 ......... 683.458,25 .......1.904.541,75
17181053 BL PSEMC FNAS .............................................................................1.180.000,00........ 1.180.000,00 .....................0,00 ......... 226.431,23 ..........953.568,77
17181054 BL PSEAC FNAS .................................................................................888.000,00........... 888.000,00 .....................0,00 ......... 133.960,16 ..........754.039,84
17181056 PROGR.PRIMEIRA INFANCIA SUAS (CRIANCA FELIZ) ................520.000,00........... 520.000,00 .....................0,00 ......... 323.066,86 ..........196.933,14
17181090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UN ................295.000,00........... 295.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........295.000,00
17181095 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T. ................................................295.000,00........... 295.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........295.000,00
17181200 TRANSFERÊNCIAS DE REC.FUNDO NAC.ASSIST.-FNAS ..................... 0,00.......................0,00 ......... 389.858,12 ...... 4.793.107,48 ......-4.793.107,48
17181210 TRANSFERÊNCIAS DE REC.FUNDO NAC.ASSIST.-FNAS ..................... 0,00.......................0,00 ......... 389.858,12 ...... 4.793.107,48 ......-4.793.107,48
17181212 TRANSF.DE REC.-FNAS COVID-19 - ALIMENTOS .................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 543.720,00 .........-543.720,00
17181213 TRANSF.DE REC.-FNAS COVID-19 - ACOLHIMENTO .............................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ...... 1.740.000,00 ......-1.740.000,00
17181214 TRANSF.DE REC.-FNAS COVID-19 - EPI ................................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 100.800,00 .........-100.800,00
17181215 INCREMENTO TEMP.ASSIST.SOC. MAC - COVID-19 .............................. 0,00.......................0,00 ......... 216.385,00 ...... 1.514.695,00 ......-1.514.695,00
17181216 INCREMENTO TEMP.ASSIST.SOC. PSB - COVID-19 ............................... 0,00.......................0,00 ......... 173.473,12 ......... 693.892,48 .........-693.892,48
17181217 ESTRUTURACAO SUAS-CRIANCA FELIZ ................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 200.000,00 .........-200.000,00
17189900 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO ........................................300.000,00........... 300.000,00 .... 11.399.091,93 ....37.506.988,40 ....-37.206.988,40
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17189910 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO ........................................300.000,00........... 300.000,00 .... 11.399.091,93 ....37.506.988,40 ....-37.206.988,40
17189912 AUX.FINANCEIRO LC 173/2020 I-SAU/AS.COVID-19 ............................... 0,00.......................0,00 ...... 1.463.350,47 ...... 4.390.051,41 ......-4.390.051,41
17189913 AUX.FINANCEIRO LC 173/2020 II-LIVRE ................................................... 0,00.......................0,00 ...... 9.858.567,89 ....29.575.703,67 ....-29.575.703,67
17189915 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES.....................300.000,00........... 300.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........300.000,00
17189916 AFM-AUXILIO FINANCEIRO AOS MUNIC.- COMPL.FPM ......................... 0,00.......................0,00 ........... 77.173,57 ...... 3.541.233,32 ......-3.541.233,32
17200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ............483.584.000,00....483.584.000,00 ....32.242.377,61 ..296.704.479,70 ...186.318.340,75
17280000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - ESPECIFICA ...............483.584.000,00....483.584.000,00 ....32.242.377,61 ..296.704.479,70 ...186.318.340,75
17280100 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS .........................456.020.000,00....456.020.000,00 .... 31.611.220,44 ..283.867.277,52 ...171.591.542,93
17280110 COTA-PARTE DO ICMS ..............................................................373.600.000,00....373.600.000,00 ....28.776.222,24 ..215.290.829,09 ...158.309.170,91
17280111 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL........................................467.000.000,00....467.000.000,00 ....35.970.277,79 .. 269.113.536,22 ...251.709.170,91
17280119 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ICMS............... -93.400.000,00.....-93.400.000,00 ..... -7.194.055,55 ...-53.822.707,13 ....-93.400.000,00
17280120 COTA-PARTE DO IPVA ..................................................................79.200.000,00......79.200.000,00 ...... 2.643.831,96 ....66.953.872,71 .....11.684.947,74
17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL ...........................................99.000.000,00......99.000.000,00 ...... 3.304.789,95 ....84.174.489,63 .....31.484.947,74
17280129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-IPVA ................ -19.800.000,00.....-19.800.000,00 ........ -660.957,99 ...-17.220.616,92 ....-19.800.000,00
17280130 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS..............................................2.720.000,00........ 2.720.000,00 ......... 191.166,24 ...... 1.472.338,32 .......1.247.661,68
17280131 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIP ...........................3.400.000,00........ 3.400.000,00 ......... 238.707,81 ...... 1.840.172,92 .......1.927.661,68
17280139 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.FUNDEB-IPI EXP. .................-680.000,00.......... -680.000,00 .......... -47.541,57 ........ -367.834,60 .........-680.000,00
17280140 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCA ...................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 ......... 150.237,40 ..........349.762,60
17280141 CIDE-CONTR. INTERVENÇÃO DOMINIO ECONÔMICO ...............500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 ......... 150.237,40 ..........349.762,60
17280200 TRANSFERENCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAC .............2.400.000,00........ 2.400.000,00 ......... 127.606,75 ......... 642.369,54 .......1.757.630,46
17280230 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN ................2.400.000,00........ 2.400.000,00 ......... 127.606,75 ......... 642.369,54 .......1.757.630,46
17280231 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN ................2.400.000,00........ 2.400.000,00 ......... 127.606,75 ......... 642.369,54 .......1.757.630,46
17280300 TRANSFERENCIA DE REC.DO ESTADO - SAUDE .....................3.419.000,00........ 3.419.000,00 ......... 404.142,00 ...... 6.696.127,58 ......-3.277.127,58
17280310 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA .............3.419.000,00........ 3.419.000,00 ......... 404.142,00 ...... 6.696.127,58 ......-3.277.127,58
17280315 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA ...................................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 ......... 101.035,50 ............98.964,50
17280316 MEDICAMENTOS DOSE CERTA ......................................................740.000,00........... 740.000,00 .....................0,00 ......... 377.318,08 ..........362.681,92
17280317 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL ...................................1.200.000,00........ 1.200.000,00 ......... 404.142,00 ......... 808.284,00 ..........391.716,00
17280318 SAUDE PRISIONAL .........................................................................1.134.000,00........ 1.134.000,00 .....................0,00 ......... 756.000,00 ..........378.000,00
17280320 REDE ATENCAO PSICOSSOCIAL ........................................................1.000,00................1.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 1.000,00
17280321 PROGRAMA DST/AIDS - ESTADUAL ...............................................144.000,00........... 144.000,00 .....................0,00 ......... 144.000,00 ..................... 0,00
17280322 PROGRAMA COVID-19  TRANSF.ESTADUAL............................................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 ...... 4.509.490,00 ......-4.509.490,00
17281000 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DOS ESTADOS E ............20.976.000,00......20.976.000,00 ........... 47.862,27 ...... 5.060.835,86 .....15.915.164,14
17281020 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS D ...........20.400.000,00......20.400.000,00 .....................0,00 ...... 4.677.937,70 .....15.722.062,30
17281025 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR ..............................................10.600.000,00......10.600.000,00 .....................0,00 ...... 2.441.202,40 .......8.158.797,60
17281026 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR ...................................................6.550.000,00........ 6.550.000,00 .....................0,00 ...... 2.236.735,30 .......4.313.264,70
17281027 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO ...........................3.250.000,00........ 3.250.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......3.250.000,00
17281090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ES ................576.000,00........... 576.000,00 ........... 47.862,27 ......... 382.898,16 ..........193.101,84
17281095 PROTECAO SOCIAL BASICA............................................................282.500,00........... 282.500,00 ........... 23.519,09 ......... 188.152,72 ............94.347,28
17281097 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS ...............................................................500,00...................500,00 .....................0,00 .....................0,00 ................. 500,00
17281099 PSE - MEDIA COMPLEXIDADE ........................................................293.000,00........... 293.000,00 ........... 24.343,18 ......... 194.745,44 ............98.254,56
17281100 FUNDACAO - PROCON .....................................................................769.000,00........... 769.000,00 ........... 51.546,15 ......... 437.869,20 ..........331.130,80
17281090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ES ................769.000,00........... 769.000,00 ........... 51.546,15 ......... 437.869,20 ..........331.130,80
17281100 FUNDACAO - PROCON .....................................................................150.000,00........... 150.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........150.000,00
17281101 PROTECAO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE ...........................619.000,00........... 619.000,00 ........... 51.546,15 ......... 437.869,20 ..........181.130,80
17300000 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ...................1.185.000,00........ 1.185.000,00 ........... 68.770,80 ......... 851.977,80 ..........333.022,20
17380000 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS - ESPECIFI....................1.185.000,00........ 1.185.000,00 ........... 68.770,80 ......... 851.977,80 ..........333.022,20
17381000 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DOS MUNICIPIO ...............1.185.000,00........ 1.185.000,00 ........... 68.770,80 ......... 851.977,80 ..........333.022,20
17381010 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS MUNICIPIO ...............1.185.000,00........ 1.185.000,00 ........... 68.770,80 ......... 851.977,80 ..........333.022,20
17381015 CONV. DE COOPERACAO .............................................................1.185.000,00........ 1.185.000,00 ........... 68.770,80 ......... 851.977,80 ..........333.022,20
17500000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PU ............168.000.000,00....168.000.000,00 ....13.085.201,19 .. 109.117.786,86 .....58.882.213,14
17580000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PU ............168.000.000,00....168.000.000,00 ....13.085.201,19 .. 109.117.786,86 .....58.882.213,14
17580100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE M ........168.000.000,00....168.000.000,00 ....13.085.201,19 .. 109.117.786,86 .....58.882.213,14
17580110 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE M ........168.000.000,00....168.000.000,00 ....13.085.201,19 .. 109.117.786,86 .....58.882.213,14
17580111 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB.................168.000.000,00....168.000.000,00 ....13.085.201,19 .. 109.117.786,86 .....58.882.213,14
19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES .............................................32.933.200,00......32.933.200,00 ...... 2.058.937,82 .... 11.142.392,88 .....21.790.807,12
19100000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JU ..................23.722.200,00......23.722.200,00 ......... 945.043,93 ...... 8.101.464,48 .....15.620.735,52
19100000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JU ..................23.722.200,00......23.722.200,00 ......... 945.043,93 ...... 8.101.464,48 .....15.620.735,52
19100100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFIC ................23.384.200,00......23.384.200,00 ......... 936.105,77 ...... 8.050.198,87 .....15.334.001,13
19100110 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFIC ................23.384.200,00......23.384.200,00 ......... 936.105,77 ...... 8.050.198,87 .....15.334.001,13
19100120 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES ............................................8.200,00................8.200,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.200,00
19100121 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO ......................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
19100142 MULTAS DE TRANSITO ................................................................22.000.000,00......22.000.000,00 ......... 934.345,17 ...... 7.950.883,64 .....14.049.116,36
19100143 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO ................................................371.000,00........... 371.000,00 ..............1.028,11 ........... 87.978,64 ..........283.021,36
19100145 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO ............................................5.000,00................5.000,00 .................732,49 ............11.336,59 .............-6.336,59
19100600 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS ................................................138.000,00........... 138.000,00 ..............8.938,16 ............37.811,98 ..........100.188,02
19100610 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENT ....................138.000,00........... 138.000,00 ..............8.938,16 ............37.811,98 ..........100.188,02
19100630 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS .............................................8.000,00................8.000,00 ..............2.462,45 ..............4.447,18 .............. 3.552,82
19100631 AUTO INFRACAO NAO TIB.-LIMP. GERAL IMOVEL ...........................8.000,00................8.000,00 ..............1.085,41 ..............5.184,87 .............. 2.815,13
19100632 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - CAÇAMBA ..........................................8.000,00................8.000,00 .................237,75 .................237,75 .............. 7.762,25
19100633 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-SEDEMA DIVERSOS ........................10.000,00............. 10.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............10.000,00
19100646 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL .......................................................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100647 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO .................................40.000,00............. 40.000,00 ..............3.338,49 ........... 22.459,25 ............17.540,75
19100648 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-ARBORIZACAO ............................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100649 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-PERTURB.SOSSEGO ........................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100651 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA ....................................8.000,00................8.000,00 ..............1.814,06 ..............4.607,71 .............. 3.392,29
19100652 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-ENTULHO ............................................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100653 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AMPACHAMENTO ..............................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100654 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO .................................................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .................875,22 .............. 7.124,78
19100655 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AREA VERDE ......................................8.000,00................8.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 8.000,00
19100900 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS ........................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 ........... 13.453,63 ..........186.546,37
19100910 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS ........................200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 ........... 13.453,63 ..........186.546,37
19100911 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -PRINC. .........200.000,00........... 200.000,00 .....................0,00 ........... 13.453,63 ..........186.546,37
19200000 INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMEN.................1.200.000,00........ 1.200.000,00 ......... 128.254,30 ......... 456.086,90 ..........743.913,10
19220000 RESTITUICOES ..................................................................................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
19220100 RESTITUICAO DE CONVENIOS .......................................................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
19220110 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS ...............................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
19220111 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - P .........................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
19280000 Indenizacoes, Restituicoes e Ressarcimentos - Especificas de 
Estados, DF, Municipios .........................................................................................700.000,00........... 700.000,00 ......... 128.254,30 ......... 456.086,90 ..........243.913,10
19280300 OUTRAS RESTITUICOES .................................................................700.000,00........... 700.000,00 ......... 128.254,30 ......... 456.086,90 ..........243.913,10
19280300 OUTRAS RESTITUICOES .................................................................700.000,00........... 700.000,00 ......... 128.254,30 ......... 456.086,90 ..........243.913,10
19280301 RESTITUICOES DIVERSAS ..............................................................700.000,00........... 700.000,00 ......... 126.725,19 ......... 453.032,46 ..........246.967,54
19280302 RESTITUICOES DE FOLHA DE PAGAMENTO .......................................... 0,00.......................0,00 ..............1.529,11 ..............1.702,34 .............-1.702,34
19280303 REST. DE ADIANTAMENTO PARTE NAO UTILIZADA ............................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............1.352,10 .............-1.352,10
19300000 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO .....................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
19300000 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO .....................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
19300200 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS.............................................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
19300210 ALIENACAO DE BENS E MERCADORIAS APREENDI ....................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
19300215 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREEN .....................30.000,00............. 30.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............30.000,00
19900000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES ................................................7.981.000,00........ 7.981.000,00 ......... 985.639,59 ...... 2.584.841,50 .......5.396.158,50
19900000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES ................................................7.981.000,00........ 7.981.000,00 ......... 985.639,59 ...... 2.584.841,50 .......5.396.158,50
19909900 OUTRAS RECEITAS ........................................................................7.981.000,00........ 7.981.000,00 ......... 985.639,59 ...... 2.584.841,50 .......5.396.158,50
19909910 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS ...................................................120.000,00........... 120.000,00 ..............1.595,98 ..............7.997,39 .......... 112.002,61
19909911 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL ..............................80.000,00............. 80.000,00 ..............1.356,33 ..............2.485,37 ............77.514,63
19909912 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - MULTAS E J ............................10.000,00............. 10.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............10.000,00
19909913 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATI ...............................25.000,00............. 25.000,00 .................239,65 ..............2.453,33 ............22.546,67
19909914 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATI .................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909915 OUTRAS RECEITAS-PRIMARIAS-MULTAS C/DESTIN.DIF ...................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..............3.058,69 .............-3.058,69
19909920 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS ...........................................7.861.000,00........ 7.861.000,00 ......... 984.043,61 .......2.576.844,11 .......5.284.155,89

19909936 RECEITAS EVENTUAIS .....................................................................300.000,00........... 300.000,00 .................436,99 ........... 44.587,03 ..........255.412,97
19909937 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL ...............................................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
19909938 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ............................................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
19909939 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA ................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909946 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN/ADOL. .............2.775.000,00........ 2.775.000,00 ......... 321.316,35 ......... 563.804,41 ....... 2.211.195,59
19909947 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS ..............................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909948 FUNDEFIC- FUNDO DESENV.DA PESSOA C/DEFIC.........................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909949 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO ............................................60.000,00............. 60.000,00 .....................0,00 ........... 20.878,26 ............39.121,74
19909955 FUNDO DE APOIO A CULTURA ........................................................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
19909956 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO ....................................................50.000,00............. 50.000,00 .................618,76 ............11.558,15 ............38.441,85
19909957 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO........................................75.000,00............. 75.000,00 .....................0,00 ........... 14.948,58 ............60.051,42
19909958 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL ............50.000,00............. 50.000,00 .....................0,00 ........... 21.520,84 ............28.479,16
19909959 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO .........................100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 ........... 36.153,18 ............63.846,82
19909965 ESTACIONAMENTO ROTATIVO ....................................................1.115.000,00.........1.115.000,00 ..............8.037,52 ........... 92.251,07 .......1.022.748,93
19909966 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE ......................................................10.000,00............. 10.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............10.000,00
19909967 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA .............1.000,00................1.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 1.000,00
19909968 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE .....................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909969 TAXA DE UTILIZACAO DE PROPRIO PUBLICO ..........................1.100.000,00........ 1.100.000,00 ........... 77.248,72 ......... 539.447,23 ..........560.552,77
19909974 DEPOSITOS JUDICIAIS - DOACOES COVID-19 ....................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ........... 44.400,00 ...........-44.400,00
19909976 PATROCINIO AO 60. FORUM DE MOB. URBANA ..................................... 0,00.......................0,00 ........... 71.852,24 ........... 87.678,80 ...........-87.678,80
19909978 RECEITA DE DEPOSITOS JUDICIAIS ......................................................... 0,00.......................0,00 ......... 106.825,71 ........ -228.949,75 ..........228.949,75
19909988 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO ..................................................... 0,00.......................0,00 ...................68,09 ..............5.974,13 .............-5.974,13
19909989 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO ............................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
19909995 OUTRAS RECEITAS ...................................................................................... 0,00.......................0,00 ...................12,63 ............11.470,85 ........... -11.470,85
19909996 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS .............1.500.000,00........ 1.500.000,00 ......... 397.626,60 .......1.311.121,33 ..........188.878,67
20000000 RECEITAS DE CAPITAL ................................................................24.255.000,00......24.255.000,00 ......... 576.205,39 ....13.172.378,45 .....11.082.621,55
21000000 OPERACOES DE CREDITO .........................................................17.700.000,00......17.700.000,00 ........... 46.132,62 ....10.125.528,52 .......7.574.471,48
21100000 OPERACOES DE CREDITO - MERCADO INTERNO ................17.700.000,00......17.700.000,00 ........... 46.132,62 ....10.125.528,52 .......7.574.471,48
21190000 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO - MERCADO IN .............17.700.000,00......17.700.000,00 ........... 46.132,62 ....10.125.528,52 .......7.574.471,48
21190000 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO - MERCADO IN .............17.700.000,00......17.700.000,00 ........... 46.132,62 ....10.125.528,52 .......7.574.471,48
21190010 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO - MERCADO IN .............17.700.000,00......17.700.000,00 ........... 46.132,62 ....10.125.528,52 .......7.574.471,48
21190015 PAC - MOBILIDADE .........................................................................7.700.000,00........ 7.700.000,00 .....................0,00 ...... 6.053.207,73 .......1.646.792,27
21190017 PROGRAMA PRO-TRANSPORTE - PAC 2 .................................10.000.000,00......10.000.000,00 .....................0,00 ......... 416.806,23 .......9.583.193,77
21190019 PROGRAMA DE EFICIêNCIA MUNICIPAL - OPERACAçãODE 
CRéDITO INTERNA .......................................................................................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ...... 3.609.381,94 ......-3.609.381,94
21190020 PROGRAMA FINISA - INFRAEST.E SANEAMENTO .................................. 0,00.......................0,00 ........... 46.132,62 ........... 46.132,62 ...........-46.132,62
22000000 ALIENACAO DE BENS ....................................................................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .................308,92 ..........999.691,08
22100000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS ....................................................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
22130000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES .....................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
22130000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES .....................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
22130010 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES .....................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
22130016 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS ..........................................1.000.000,00........ 1.000.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......1.000.000,00
22200000 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS ................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................308,92 ................ -308,92
22200000 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS ................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................308,92 ................ -308,92
22200000 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS ................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................308,92 ................ -308,92
22200010 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS ................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................308,92 ................ -308,92
22200011 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL .......................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 .................308,92 ................ -308,92
24000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL ..................................................5.555.000,00........ 5.555.000,00 ......... 530.072,77 ...... 3.046.541,01 .......2.508.458,99
24100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ..................4.205.000,00........ 4.205.000,00 .....................0,00 ...... 1.591.148,94 .......2.613.851,06
24180000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO ......................................................4.205.000,00........ 4.205.000,00 .....................0,00 ...... 1.591.148,94 .......2.613.851,06
24180300 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS -BL.CUSTEIO .................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 750.000,00 .........-750.000,00
24180310 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS -AT.BASICA ..................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 750.000,00 .........-750.000,00
24180313 REC.CONSTRUÇÃO POLICLINICA-BAIRRO AGUA BRANCA ................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 609.960,00 .........-609.960,00
24180317 AQUISIÇÃO DE EQUIP.MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE   ANIMAIS. ...... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 140.040,00 .........-140.040,00
24180400 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS -BL.INVEST. .................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 280.196,56 .........-280.196,56
24180420 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS -AT.ESPECIA ................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 280.196,56 .........-280.196,56
24180422 REFORMA UPA PIRACICAMIRIM - EMENDA:30940010 ........................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 .....................0,00 ..................... 0,00
24180423 EQUIPAMENTO SAUDE - EMENDA:30940010 .......................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 169.870,00 .........-169.870,00
24180424 CONSTRUCAO POLICLINICA - EMENDA:10480004 ................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ..........110.326,56 ......... -110.326,56
24180800 TRANSF. ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES IND .................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .....................0,00 ..................... 0,00
24180810 TRANSF.ADVINDAS DE EMENDAR PARLAMENTARES IND .................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .....................0,00 ..................... 0,00
24180819 OBRA DE INFR. JD MARACANÃ  EMENDA:10660003 ............................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 .....................0,00 ..................... 0,00
24181000 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DA UNIAO E DE ................3.500.000,00........ 3.500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......3.500.000,00
24181020 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DA UNIãO DESTINADAS
 A PROGRAMAS DE EDUCAçãO .....................................................................3.500.000,00........ 3.500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......3.500.000,00
24181031 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE .............................................3.500.000,00........ 3.500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .......3.500.000,00
24181100 PROJETO- GINASIO POLIESPORT.MONTE REY ..........................700.000,00........... 700.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........700.000,00
24181090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UN ................700.000,00........... 700.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........700.000,00
24181125 INFRAESTR. E DREN. DE ÁGUAS PLUVIAIS .................................400.000,00........... 400.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........400.000,00
24181126 RECUPER. E IMPLANT. - ESPAÇOS ESPORT. ...............................300.000,00........... 300.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........300.000,00
24181200 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS - FNAS............................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 100.000,00 .........-100.000,00
24181210 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS - FNAS............................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 100.000,00 .........-100.000,00
24181212 ESTRUTURACAO INVEST.LAR BETEL-EMENDA 37300003 ................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 100.000,00 .........-100.000,00
24189900 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO ............................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 ......... 460.952,38 .........-455.952,38
24189910 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO ............................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 ......... 460.952,38 .........-455.952,38
24189912 OBRA DE INFR. JD MARACANÃ  EMENDA:10660003 ............................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 460.952,38 .........-460.952,38
24189916 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T. .....................................................5.000,00................5.000,00 .....................0,00 .....................0,00 .............. 5.000,00
24200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ................1.350.000,00........ 1.350.000,00 ......... 530.072,77 ...... 1.455.392,07 .........-105.392,07
24280000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FED ................1.350.000,00........ 1.350.000,00 ......... 530.072,77 ...... 1.455.392,07 .........-105.392,07
24280300 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  
DE SAÚDE - SUS ............................................................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 150.000,00 .........-150.000,00
24280310 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  
DE SAúDE - SUS .............................................................................................................. 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 150.000,00 .........-150.000,00
24280313 REFORMA PSF - IBITIRUNA ........................................................................ 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 150.000,00 .........-150.000,00
24281000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS..................750.000,00........... 750.000,00 ......... 530.072,77 ...... 1.305.392,07 .........-555.392,07
24281020 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAçãO ................................................250.000,00........... 250.000,00 ......... 530.072,77 ...... 1.057.098,58 .........-807.098,58
24281026 CONSTRUÇÃO - EMEI VALE DO SOL .............................................100.000,00........... 100.000,00 ......... 530.072,77 ...... 1.057.098,58 .........-957.098,58
24281027 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS - EMEI VALE DO SOL .....................50.000,00............. 50.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ............50.000,00
24281028 AQUISISAO DE EQUIPAMENTO, MOBILIARIO - CRECHE ...........100.000,00........... 100.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........100.000,00
24281090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ES ................500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 ......... 248.293,49 ..........251.706,51
24281093 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA ........500.000,00........... 500.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........500.000,00
24281094 PAVIMENTACAO - DISTR.TANQUINHO ...................................................... 0,00.......................0,00 .....................0,00 ......... 248.293,49 .........-248.293,49
24281100 IMPL. PARQUE LINEAR JARDIM SANTA FE ...................................600.000,00........... 600.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........600.000,00
24281090 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ES ................600.000,00........... 600.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........600.000,00
24281125 REVITALIZ. COMPLEXO AQUATICO ................................................600.000,00........... 600.000,00 .....................0,00 .....................0,00 ..........600.000,00
TOTAL DA RECEITA .....................................................................................1.495.303.000,00 ..1.495.303.000,00 ...134.854.403,01 .1.002.453.399,19 .... 492.849.600,81

Observamos que o total arrecadado de impostos e transferências Intergovernamentais corresponde no mínimo 
25% ao ensino e 15% a saúde e as transferências de convênios são verbas com gastos específicos.  

Adriana Gallina Paes Mascarim Telma Trimer de Oliveira Pereira José Admir Moraes Leite 
Contadora Diretora Depto Adm.Financeira Secretário Municipal de Finanças 
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PIRACICABA, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 140/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionados aos Processos Administrativo de Inscrição Mu-
nicipal nº 82175/2012 e Levantamento Específico No. 64683/2019, para ciência da Notificação Preliminar nº 41978 
e do Termo de Início da Ação Fiscal nº 12323, ambos de 09/09/2020.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09 de setembro de 2.020.

CONTRIBUINTE: YOUTOOLS – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
RUA/AV.  DR. JOÃO CONCEIÇÃO, 640-PIRACICABA/SP 
CEP 13.401-080 - CNPJ 15.704.549/000134 – CPD: 625029

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 141/2020

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS incidente sobre a 
construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Regu-
larização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei 
Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, 
ficando os mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, 
de 28/11/2008, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à 
correção monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.
O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinze) dias acarretará na inscrição do débito 
respectivo junto a Dívida ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar 
No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de Setembro de 2020

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO
134322/2018 ALEX DANIEL DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
73592/2020 ALLAN FELIPE DE LIMA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96997/2020 AMIR MESSIAS SOARES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
134296/2018 ANDREIA RODRIGUES LIMA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
80384/2020 CELIA DE OLIVEIRA COLLARES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
114178/2018 EDSON JOSÉ ESCAVASSO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
109061/2018 FELIPPE VASQUES DURANTE DE SOUZA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
177945/2019 FERNANDA BIAGI DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
18778/2019 FERNANDA GODOY D’AVILA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
73593/2020 FRANCIELE ROCHA DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
66612/2018 GUILHERME RODOLFO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
183840/2017 HENRIQUE BARBOSA DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
85778/2018 IRENE VIUDES MELENDRES GERMANO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16861/2020 ISABELLE SORIANO BERTINI E OUTRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98197/2015 IVAN LUIS BESSI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96994/2020 JONATHAN APARECIDO DE CARVALHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
91808/2018 JOSÉ LUCAS CARMELLO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
158791/2019 JUSIMARIA SANTOS TELES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
170515/2019 KARINA UBIDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
77372/2020 LARISSA RAYMUNDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
106259/2018 LEANDRO MACIEL VITTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
179047/2017 LETICIA DE SOUZA ALVES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
35795/2019 LOURDES APARECIDA MENDES DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
167189/2018 MARCELA MARCOMINI TEIXEIRA  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
116661/2019 MARCELO HENRIQUE SOARES FREITAS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
89536/2018 MARCIO ALVES DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
134210/2018 MARCOS BENEDITO SATYRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
77633/2018 MATHEUS FREIRE DE OLIVEIRA  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
23494/2019 MAURICIO BOTTENE GUARDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
176074/2017 MICHEL YJAZI TONIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
119509/2015 MIRIAM SILENE CALCIDONI SANCHES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
65078/2018 ODAIR LUIZ RENOSTO  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
65080/2018 ODAIR LUIZ RENOSTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
6416/2018 RAFAEL SPIRONELLO BERTAN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
159981/2019 RAMON DE OLIVEIRA ZITTO E OUTRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
183839/2017 RENATA PRISCILA GOIA  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
42097/2015 REANTO AUGUSTO SCHIAVUZZO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
71533/2020 RENATO PORTO ROCHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
194408/2015 RONILDO MIRANDA RIBEIRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
166966/2019 SERGIO VIEIRA PINCER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
98723/2018 TALITA LARISSA SOARES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
175637/2017 THAIS CAROLINE ROTTA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
173465/2019 THIAGO TUBARDINI FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
168927/2019 TIAGO DA SILVA SIMÕES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
73595/2020 WALACE GOMES PINHEIRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  142/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico 
nº  94050/2020 e Processo  Administrativo de Inscrição Munícipal nº 76983/2014.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba,  11  de setembro de 2020

Contribuinte:
A.A.B. INSTITUTO DE BELEZA EIRELI - ME
Rua São João, nº 74 – S/ 02 -  Bairro Alto - Piracicaba/SP.
CEP:13.416-585 -  CPD 631405 - CNPJ: 20.087.426/0001-31

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 143/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de  Inscrição n° 90.635/2012 
e Processo Administrativo de Levantamento Específico nº 103.231/2019.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de setembro de 2020

CONTRIBUINTE:   
ATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO A CLIENTES
RUA MORAES BARROS, 825 – SALA 07 – CENTRO – PIRACICABA/SP
CEP: 13400-356 – CPD: 625202 CNPJ: 15.680.718/0001-43

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 144 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de  Inscrição n° 181.860/2013 
e Processo Administrativo de Levantamento Específico nº 94.048/2020.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de setembro de 2020

CONTRIBUINTE:   
C. F. GALENDE ME
RUA VOLUNTÁRIOS DE PIRACICABA, 1.595 – BAIRRO ALTO – PIRACICABA/SP
CEP:  13419-280 - CPD:  630164 CNPJ: 19.249.447/0001-27

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 145/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e 
outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de   Levantamento Específico n° 85235/2020 que 
deu origem à Notificação de Lançamento n° 72158 e ao Auto de Infração n° 74330, ambos de 27/07/2020.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 04 de setembro de 2020.

CONTRIBUINTE:   
BANCO BRADESCO S.A.
END.:R PIRACICABA RIO CLARO, CRUZ CAIADA, PIRACICABA/SP
CEP:  13413-050 - CPD:  447609 - CNPJ: 60.746.948/2831-57
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PIRACICABA, quarta-feira, 16 de setembro de 2020

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  146/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo de Levantamento Específico No. 
75309/2019  os procedimentos adotados no presente processo, todos aplicados na data de 31/08/2020, Auto de 
Infração e Imposição de Multa N° 62500 e Notificação de Lançamento No. 52190 e 52191.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14 de setembro de 2.020

CONTRIBUINTE: 
RL CONSULTORIA DE VENDAS LTDA ME 
RUA: Dr. OTAVIO TEIXEIRA MENDES, 2029– BAIRRO ALTO  -  PIRACICABA/SP 
CEP 13419-220– CNPJ:21.528.578/0001-95 – CPD:634193

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº  147/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para 
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo de No. 14340/2015  os procedimentos adotados no presente 
processo, todos aplicados na data de 14/09/2020, Auto de Infração e Imposição de Multa N°  62507.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14 de setembro de 2.020

CONTRIBUINTE: 
RL CONSULTORIA DE VENDAS LTDA ME 
RUA: Dr. OTAVIO TEIXEIRA MENDES, 2029– BAIRRO ALTO  -  PIRACICABA/SP 
CEP 13419-220 CNPJ:21.528.578/0001-95 – CPD:634193

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 238/2020

Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em elevadores, com fornecimento de peças.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 STARTUP ENGENHARIA EM SISTEMAS TÉRMICOS E TRANSPORTES LTDA R$ 17.700,00

Piracicaba, 14 de setembro de 2020.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 282/2020

Fornecimento parcelado de material de escritório.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO
ARREMATADO

1 DESERTO  

2 MIX ATACADO EIRELI  R$           0,55 

3 IRINEU VALENTIM TONELOTO - EPP  R$           2,30 

4 FRACASSADO  

Piracicaba, 08 de setembro de 2020.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde
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A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
C A Teixeira Móveis - ME,  de que foi aplicada pena de multa de 1%, por dia 
de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo 
com os prazos estipulados, até o limite de 10 dias, ou seja, 10% sobre o 
item 06, referente ao Pregão Eletrônico 359/19. Abre-se vistas ao processo 
e prazo de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 31 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP, de que foi mantida pena de multa de 10% 
sobre a parcela remanescente (dos itens 31 e 33), referente ao Pregão 
Eletrônico 419/18. 

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 10.980,00 (dez mil, novecentos e oitenta reais), 
referente a aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 17.287/18, Pregão Eletrônico 
17/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 12 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste,  notificar a empre-
sa Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos), 
referente a  aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 136.479/18, Pregão Eletrônico 
349/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 12 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos), 
referente a aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 136.479/18, Pregão Eletrônico 
349/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 21 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Medlu Comércio, Importação, Exportação e Distribuição Ltda,  de que foi 
emitida guia para pagamento de multa no valor de R$ 68,91 (sessenta e oito 
reais e noventa e um centavos), referente a aplicação de penalidade apurada 
em Processo Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 
148.349/2018, Pregão Eletrônico 419/2018, com vencimento em 30/10/2020.

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Alberto Martins Vidigal ME, de que foi mantida pena de multa em dobro da 
aplicada no parecer de nº 435/2019, considerando a reincidência da infração, 
referente ao Pregão Presencial 167/16. 

Piracicaba, 14 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
ST Metrologia Calibrações e Ensaios Eireli, de que foi aplicada pena de multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor do empenho referente ao item 01, 
bem como suspensão temporária da participação nas COLETAS ELETRÔ-
NICAS DE PREÇOS, com o descredenciamento no Cadastro do Sistema 
LICIT@PIRA pelo prazo de 01 (um) ano, referente a Compra Direta 98/2020. 
Abre-se vistas ao Processo e prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso.
 

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

Comunicamos que o Auto de Infração nº098/2020, em nome de José Carlos 
Crizol, cujo processo é nº 61567/2020, referente ao imóvel localizado na 
rua José Domingos Cristofoletti, 72, bairro Santa Terezinha, está cancela-
do, conforme autorização concedida pelo Secretário Municipal de Saúde.

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE MULTA

Segue abaixo recurso contra imposição de multa, aplicada pelo Plano 
Municipal de Controle do Aedes, que foi indeferido, conforme parecer da 
Procuradoria Geral do Município:

NOME                Nº DO PROCESSO

ELIEMARE PRISCILA FEREZINI             167533/18
(RECURSO IMPETRADO POR ROBERTO FEREZINI)

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL : Artigo 24, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 107.478/20 
Objeto: Aquisição de luvas. 

Item Empresa Fornecedora Valor Data

1 Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda R$ 5.560,00 11/09/2020

2 Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda R$ 11.120,00 11/09/2020

3 Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda R$ 6.950,00 11/09/2020

4 Dimebras Comercial Hospitalar Ltda R$ 5.920,00 11/09/2020

5 Dimebras Comercial Hospitalar Ltda R$ 2.220,00 11/09/2020

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretaria Municipal de Saúde

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 14 Setembro 2.020

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
005586/202 RENATA MELOTO DEGASPARI
005587/202 JEFEERSON DOS SANTOS
005588/202 ZAQUEU BUENO
005589/202 ROSELI GARCIA DE SOUZA GOMES
005590/202 LUCAS COLUSSI DE OLIVEIRA
005591/202 ENADJA DOS SANTOS COSTA
005592/202 PAULO ADEMIR VITTI
005593/202 ANTONIO SERGIO RODRIGUES LARA
005594/202 VERA LÚCIA DA SILVA LANA MARCELINO
005595/202 FRANCISCO ALVES
005596/202 STILUS CONSTRUTORA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA
005597/202 RUI ROBERTO ARAUJO
005598/202 PEDRO DOS SANTOS CARVALHO
005599/202 DIODORO OLIVEIRA ALICRIM
005600/202 MARIA CELIA ADAME
005601/202 MARCOS STENICO ARRUDA DE OLIVEIRA
005602/202 LUCIANA NATALINA GIL DA SILVA
005603/202 LUCAS SCARDUA BILATO
005604/202 MARCOS ROBERTO DA CUNHA
005605/202 MARCIA REGINA SERODIO
005606/202 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
005607/202 ANTONIO OZORIO DE SOUZA
005608/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005609/202 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
005610/202 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
005611/202 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
005612/202 MARCOS AP DA SILVA
005613/202 ILANA BRAZ CAVALCANTI
005614/202 LUIS CARLOS DA CUNHA MELLO
005615/202 ALESSANDRA BARROS ZEN
005616/202 MARCUS VINICIUS PIRES DOS REIS
005617/202 YOPES SILVEIRA LEITE DE MORAES
005618/202 ADRIANO CARLOS A DA SILVA FERREIRA

Despachos
Protocolos Processo Interessado
000634/201 000416/20 CÂMARA DOS VEREADORES DE PIRACICABA:
000792/202 000518/20 JORGE YOITI YAMAUTI: “Deferido em Parte”.
001925/202 001289/20 ELZA SOARES DE OLIVEIRA CAMPOS: “Indeferido”.
002086/202 001413/20 RONALDO WALTER COLLUSSO: “Indeferido”.
002087/202 001414/20 MARIA EDNA FERREIRA COSTA: “Deferido”.
002128/202 001442/20 MASSAO SAITO: “Deferido”.
002286/202 000518/20 JORGE YOITI YAMAUTI: “Deferido em Parte”.
002406/202 001442/20 MASSAO SAITO: “Deferido”.
002663/202 000454/20 SEBASTIAO CANUTO FREIRE: “Deferido em Parte”.
002780/202 000454/20 SEBASTIAO CANUTO FREIRE: “Deferido em Parte”.
002924/201 002140/20 ANTONIO PASCHOAL ARVATTI: “Concluído”.
003377/202 002491/20 MARIA APARECIDA ROZENDO BORGES: “Indeferido”.
003586/202 002659/20 SANDRA REGINA BOMBO: “Deferido”.
003756/202 002787/20 OLICIO RODRIGUES: “Deferido”.

003757/202 002788/20 ANTONIO AUGUSTO MANIERO: “Indeferido”.
003875/202 002881/20 JOAO RICARDO SAMPAIO COSTA: “Indeferido”.
004281/202 003050/20 ADRIANA DE MATTOS SILVA: “Deferido”.
004337/202 003211/20 WILKENS AURELIO BUARQUE E SILVA: “Indeferido”.
004508/202 003317/20 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO: “Arquivado”.
005056/202 003665/20 MIRELLA DA SILVA PAES MACHADO: “Deferido”.
005061/202 003670/20 GERALDO MANIERO: “Deferido”.
005075/202 003387/20 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
005216/202 002922/20 JOFEGE PAV. E CONSTR. LTDA - POÇO: “Indeferido”
005347/202 003872/20 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA:
008798/201 002140/20 ANTONIO PASCHOAL ARVATTI: “Indeferido”.

PODER LEGISLATIVO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com 
fundamento do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo nº 0364/2020
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Renovação de 29 (vinte e nove) assinaturas digitais anuais do Jornal 
Gazeta de Piracicaba.  
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Piracicaba
CONTRATADA: Empresa Jornalística e Editora Gazeta de Piracicaba Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 5.220,00 (Cinco mil duzentos e vinte reais).

Piracicaba, 16 de setembro de 2020.

Gilmar Rotta 
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com 
fundamento do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo nº 0365/2020
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Renovação de 25 (vinte e cinco) assinaturas anuais com impressão 
semanal e acessos digitais diários do Jornal Piracicaba Hoje.  
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Piracicaba
CONTRATADA: Giovana Germano Vendimiatti ME.
VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

Piracicaba, 16 de setembro de 2020.

Gilmar Rotta 
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO
PREGÃO PRESENCIAL 37/2020

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.br, realizar-
-se-á licitação, na modalidade Pregão Presencial 37/2020, objetivando a 
contratação de empresa especializada para locação de computadores, 
periféricos e outros equipamentos de informática para a área educacional, 
com manutenção e suporte técnico permanente, em conformidade com as 
especificações técnicas constantes do termo de referência. Os envelopes 
com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser 
protocolizados até as 08:50 horas do dia 02/10/2020 no Paço Municipal. 
O credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia 
às 09:00 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado diretamente no 
endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas e download do edital e 
anexos pelo site www.saltinho.sp.gov.br.

Saltinho/SP, 15/09/2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 38/2020

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, 
CEP 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.
br, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão Presencial 38/2020, 
objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços 
de telecomunicações, com o intuito de obter acesso a internet, dedicado, 
bidirecional e simétrico na velocidade mínima de 200 Mpbs por ponto ins-
talado, estimando-se até 20 (vinte) pontos de acesso, sendo que em todos 
os pontos deverão ter roteador Wi-fi devidamente instalado. Os envelopes 
com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser 
protocolizados até as 08:50 horas do dia 06/10/2020 no Paço Municipal. 
O credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia 
às 09:00 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado diretamente no 
endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas e download do edital e 
anexos pelo site www.saltinho.sp.gov.br.

Saltinho/SP, 15/09/2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO N.º020/2016

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público para conhecimento, que 
a Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou prorrogação de 
contrato conforme resumo a seguir:
DO CONTRATO ORIGINAL
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
PROCESSO: n.º 020/2016
CONTRATO: n.º 001/2016
OBJETO: Prestação de serviços de Link com a Internet de – 100 mbytes 
para 150 mbytes. 
DATA: 11/05/2016.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Prorrogar o prazo do contrato original para prestação de serviços por mais 
12 (doze) meses a partir de 11/05/2020.
DO VALOR: Fica autorizado o reajuste; passando o valor mensal de R$5.390,00 
(cinco mil trezentos e noventa reais) para R$6.000,00 (seis mil reais).

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

ANTONIO CARLOS GIULIANI
DIRETOR EXECUTIVO

EMDHAP
Comunicado de Pregão 009/20
Processo Administrativo 045/20

OBJETO : Fornecimento parcelado e a pedido de itens para atender ao programa de café da manhã dos funcionários da EMDHAP, de acordo com a 
Convenção Coletiva da categoria, constituído por pó de café, leite, açúcar, margarina e  fruta.  
Data horário  credenciamento : 29.09.20   as 9.00 hs as 9.25hs
Data abertura da sessão: 29.09.20 às 09.30 hs na sede da EMDHAP, sito a Av. Cristóvão Colombo nº. 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba/SP. 
Consulta/Aquisição gratuita do Edital: www.emdhap.sp.gov.br ou ainda na sede da Empresa, de 2ª a 6ª feira das 09h00min às 15h00min

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

ARTHUR A.A.RIBEIRO NETO
Presidente Interino

Comunicado de Pregão 010/20
Processo Administrativo 046/20

OBJETO : Fornecimento parcelado e a pedido de pães e lanches para atender  programa de café da manhã dos funcionários da EMDHAP, de acordo 
com a Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores na Indústrias da Construção e do Mobiliário de Piracicaba, sendo 02(dois) pães 
com queijo(lanche) para o café da manhã de todos os colaboradores  e um pão hot dog , para o café da tarde, para os colaboradores do setor de obras.
Data horário  credenciamento : 30.09.20   as 9.00 hs as 09.25hs
Data abertura da sessão: 30.09.20 às 09.30 hs na sede da EMDHAP, sito a Av. Cristóvão Colombo nº. 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba/SP. 
Consulta/Aquisição gratuita do Edital: www.emdhap.sp.gov.br ou ainda na sede da Empresa, de 2ª a 6ª feira das 09h00min às 15h00min

Piracicaba, 15 de setembro de 2020.

ARTHUR A.A.RIBEIRO NETO
Presidente Interino 
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